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PORTARIA CONFE Nº 001/2022   Rio de 04 de fevereiro de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DAS 

COMISSÕES DO CONFE VIGENTES NA GESTÃO 2022. 

                                                                              

O Presidente do CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais, previstas no art. 34 item VI do decreto Nº 62497 de 01 de abril de 1968,     

                 

 R E S O L V E:    

Art. 1º – cria as comissões: 

      COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Atua na auditoria da contabilidade e contas do CONFE] 

 

     COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 

Atua na coordenação das atividades de fiscalização do CONFE e      assessora na elaboração de sistemas 

para fiscalização da profissão 

 

     COMISSÃO DE MERITOCRACIA 

Atua no reconhecimento de cidadãos que tenham se destacado na profissão ou que tenham contribuído 

no desenvolvimento da estatística. 

 

     COMISSÃO DE NORMAS E JURISPRUDÊNCIA 

Atua na revisão, na análise, na revisão nas normas do CONFE e na assessoria de sua elaboração. 

Atua nos casos em que o estatístico tenha algum desvio de conduta sobre as regras/legislação referente 

à estatística. 

 

  Art 2º - As Comissões criadas nesta Portaria serão integradas pelos seguintes membros e respectivas 

Coordenações: 

1 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

   Est. Ricardo da Costa Silva (coordenador) 

   Est. Ronaldo Gueraldi 

   Est. Rogerio Garber Ribeiro 

   Est. Jacqueline Agnes da Silveira Santos 
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2 - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 

  Est. Luiz Carlos da Rocha (Coordenador) 

  Est.  Mauricio Pinho Gama 

  Est.  Antônio Carlos Ferreira dos Santos 

  Est. Gabriel Afonso Marchesi Lopes (Presidente do CONRE 4 Região) 

 

3 - COMISSÃO DE MERITOCRACIA 

             Est.  Mauricio de Pino Gama (Coordenador) 

             Est.  Joil Teixeira Operti 

             Est. Ronaldo Gueraldi 

             Est.  Jacqueline Agnes da Silveira Santos 

 

4 - COMISSÃO DE NORMAS E JURISPRUDÊNCIA 

             Est.  Gonçalo Alves Bezerra (Coordenador) 

  Est.   Antônio Carlos Ferreira dos Santos 

  Est.  Ronaldo Gueraldi 

  Est. Luiz Carlos da Rocha 

 

Art 3º As Comissões ora criadas terão vigência pelo prazo de 12 meses encerrando    seus 

trabalhos no mês de fevereiro de 2023; 

Aet 4º - Ficam revogas as portarias anteriores que estabeleceram as antigas Comissões. 

 

 

 

 

 

MAURICIO DE PINHO GAMA 

Presidente do CONFE 
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